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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
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Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO  DE  CONTRATAÇÃO  DIRETA-  Processo  n.º
045/2026- DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 008/2026, objeto:
Aquisição  de  camisetas  personalizadas,  com  estampa
oficial  do  PROERD,  destinadas  aos  alunos  que participarão
das  cerimônias  de  formatura,  conforme  especificações  no
Termo  de  Referência..  Término  do  recebimento  das
propostas:  28/05/2026  às  23h59;  através  do  e-mail:
licita.proposta@mongagua.sp.gov.br. O aviso encontra-se a
disposição  dos  interessados  no  endereço  eletrônico
www.mongagua .sp .gov .br ,  a t ravés  do  L ink :
TRANSPARÊNCIA  >  LICITAÇÕES  >  DISPENSA.  Autoridade
Competente.
...........................................................................................................
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cONSELHO MUNCIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

ATA DA REUNIÃO D0 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
Aos 08 dias do mês de abril de 2026, as 09h10 realizou-se reunião do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher, iniciada com a saudação aos presentes e destaque para a importância da participaçãoe do compromisso das conselheiras com o Conselho, com a 
gestão e, sobretudo, com as mulheres que necessitam dos serviços e do acolhimento ofertados pela rede municipal. Foi ressaltada a preocupação com a baixa participação nas reuniões recentes, enfatizando que o exercício da função de conselheira exige responsabilidade, comprometimento e atuação efetiva, considerandoo papel fiscalizador e propositivo do Conselho. Na sequência, foi abordado o tema referente à comissão de estudos do regimento interno, sendo informado que, embora estivessem previstas mais reuniões, apenas uma foi realizada, com participação reduzida. O documento elaborado será encaminhado em formato PDF para todas as conselheiras, por meio do grupo de comunicação, a fim de possibilitar leitura, sugestões de alteração e posterior aprovação em pienário, garantindo o caráter democrático do processo. Dando continuidade à pauta, passou-se à discussão sobre a construção coletiva do fluxo de acolhimento e encaminhamento das mulheres no município. Foi apresentado um levantamento das politicas públicas existentes, contemplando ações nas áreas de assistência social, saúde, educação, cultura, habitação, desenvalvimento econômico e segurança pública, evidenciando a necessidade de integração entre os serviços e fortalecimento da rede de atendimento. Durante o debate, destacou-se a importância de evitar a revitimização das mulheres, por meio da padronização dos atendimentos e da criaçāo de umn fluxo que reduza a repetiçāo de relatos traumáticos. Nesse sentido, foi apresentado um modelo de formuiário de encaminhamento, contendo informações essenciais para identificação da situação, avaliação de risco, providências adotadas e direcionamento adequado, com o objetivo de garantir maior eficiência e humanização no atendimento. Foram relatadas dificuldades enfrentadas na Delegacia de Defesa da Mulher, especialmente quanto à limitação de recursos humanos, o que impacta diretamente na qualidade do atendimento. Diante disso, foi sugerida a articulação junto aos órgãos estaduais competentes para buscar melhorias estruturais e ampliação do atendimento no município. Na pauta referente ao compartithamento das realidades, limites e possibilidades de apoio, ressaitou-se a importância da divulgação das ações e serviços disponiveis, bem como da participação ativa das conselheiras no fortalecimento da rede. Destacou-se, ainda,o papel das organizações da sociedade civil e a necessidade de maior articulação, formalização e integração dessas iniciativas ao trabalho do Conselho. Por fim, reforçou-se a necessidade de organização das reuniões, cumprimento da pauta previamente estabelecida e alinhamento quanto às falas durante gravaçöes, visando maior objetividade e respeito ao caráter institucionat dos encontros. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, sendo lavrdap presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada pelos presentes. 

Conselhos Municipais
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Conselho Municipal dos Direitos da Mulher — CMDM

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher — CMDM
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Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Mongaguá - Comsea
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Mongaguá - Comsea
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos
Atos

INTIMAÇÃO
Na qualidade de Presidente da Comissão Processante

instituída pela Resolução 01/2026, Ato nº. 03/2026, intima-
se o interessado Sr. Edicarlos Felismino, ou na pessoa de
seu  patrono  Dr.  Eduardo  Alves  Fernandez  -  OAB/SP
186.051, que encontram-se disponíveis para conhecimento
e consulta os atos realizados no processo supracitado. Os
autos  encontram-se  disponíveis  para  vista  na  Câmara
Municipal de Mongaguá, Avenida São Paulo nº. 3.324, Jd.
Marina, Mongaguá/SP – Telefone (13) 3445-6100. Balduíno
Rodrigues Diniz -Presidente da Comissão Processante
...........................................................................................................
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